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   ESTADO DO TOCANTINS
	             PODER LEGISLATIVO
                                            

MOÇÃO Nº              , DE 2021


Requer ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, o envio da Moção de Pesar aos Familiares do Sr. Dário Rodrigues Leal, pelo seu falecimento.




	O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 119, inciso XIV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUERER o envio da Moção de Pesar aos Familiares do Sr. Dário Rodrigues Leal, pelo seu falecimento.

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

	Ocorreu no dia 30 de setembro de 2021, o falecimento do Sr. Dário Rodrigues Leal. Foi com grande consternação que recebi a notícia do seu falecimento.
	Centenário (104 anos) ele era uma referência para toda Região Sudeste do Tocantins, principalmente em Dianópolis, cidade da qual foi prefeito de 1951 a 1954. 
	Sr. Dário deixa um legado de integridade e humildade, de um homem que sempre pautou suas ações no auxílio ao próximo. Durante a sua gestão em Dianópolis foi construída a sede do Colégio João de Abreu e dos Correios e também construída a ponte do Rio São Sebastião, que liga os municípios de Dianópolis a Novo Jardim. Também iniciou as obras da construção da Hidrelétrica da Cachoeira da Luz, que fornecia energia elétrica à época para o município, dentre outras conquistas. 

	Expresso por meio desta moção todas as condolências à família em nome da sua esposa Dona Diran Fernandes Rodrigues Leal e aos 09 filhos do senhor Dário, além de todos os amigos e admiradores que também sofrem neste momento de luto. Que todos possam ser consolados pelo amor do Pai Eterno neste momento de extrema dor e saudade. 
	Rogo a Deus que o Senhor Dário em sua morada celestial como recompensa por toda sua dedicação e trabalho pelo Tocantins. E que ele receba também nosso reconhecimento e agradecimento por toda a sua contribuição por Dianópolis e pelo nosso Tocantins. 
Nesta profunda Moção de Pesar, a nossa firme certeza de que o do Sr. Dário Rodrigues Leal há de encontrar, pelas sacratíssimas sendas do Senhor, a merecida paz, tão somente por seu puro merecimento. Requer-se ainda que a referida Moção de Pesar seja endereçada a família.
Sala das Sessões, Palmas – TO, 19 de outubro de 2021. 
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